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Fátima Santos

De: Joel  da Cunha <dir.pedagogico@episj.com>
Enviado: 5 de maio de 2021 18:45
Para: Assuntos Parlamentares
Cc: Roger Sousa; André Silveira
Assunto: Parecer - Projeto de Resolução nº 43/XII (PS) - Escola Profissional da Ilha de São Jorge

Exmos. Senhores,   
 
Na sequência do Vosso pedido de parecer escrito ao Projeto de Resolução nº 43/XII (
PS) "Medidas de apoio à 
qualificação dos jovens que não estudam, não trabalham, nem frequentam formação (
NEET)", vimos por este meio dar o nosso parecer favorável, considerando que urge 
encontrar caminhos para formandos que precocemente abandonaram a formação e 
não concluíram os 12 anos de escolaridade obrigatória. A necessidade de inclusão 
destes formandos é extremamente evidente e devem ser criadas todas as 
oportunidades e percursos alternativos dentro do sistema educativo regional. 
Consideramos que o ensino profissional, dentro da sua potencial oferta formativa, 
pode e deve ser uma alternativa, sendo os cursos de via profissionalizante adaptáveis 
a essas realidades. 
 
Desta forma, a Escola Profissional da Ilha de São Jorge está disponível para 
implementar e oferecer ações de formação para estes jovens e sermos os “first 
responders” nesta área, da mesma forma como demos resposta ao público mais velho 
e desempregado que integraram os programas REATIVAR. 
 
Agradecemos a disponibilidade em considerar a nossa opinião no que toca a esta 
problemática, estando a nossa Unidade Orgânica “de braços abertos” para estes 
jovens.   
 
Com os melhores cumprimentos e consideração, 

  
  

O DIRETOR PEDAGÓGICO 
  

 
JOEL LIMA DA CUNHA 
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